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EMENDA ADITIVA Nº 2, DE 03 DE JUNHO DE 2020.

AO PROJETO DE LEI N. 15.526/2020
 
 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica adicionado o parágrafo único ao art. 3.º do Projeto de Lei n. 15.526/2020, com o

teor abaixo:
 

"Art. 3.º (...)
 
Parágrafo único. A credencial que permite o uso das vagas de estacionamento de que
trata esta Lei somente será obtida mediante a apresentação de carteira de
identificação ou laudo médico."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 03 de junho de 2020.
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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